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Índice 

 

 

 

 

Informação Complementar 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

%

- Kz 28 500,00 Cobrança Trimestral

- Kz 39 900,00 Cobrança Trimestral

- - -

- - Nota (1)

- Balcão

- - -

- - -

- - -

-

- - Nota (2) (3)

IVA - 14%

-

-

IVA - 14%

Kz 150,00 -1 1 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

1 1 8 Conta Inactiva

Isento

1 1 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM 

-

1 1 4 Emissão de extracto                                                                           

        ATM 

        Balcão

Isento

Kz 2 250,00

-

-

Kz 35 000,00

1 1 2  Comissão de manutenção                                   

Gestor dedicado Corporate Kz 8 750,00

1 1 3  Comissão de encerramento - -

Gestor dedicado PME

IVA - 14%

Kz 6 250,00 Kz 25 000,00

-Isento

IVA - 14%

1 1 6  Levantamento de numerário                                                                           

Isento -

       Balcão (conforme Tabela abaixo)

Comissões

1 1 1  Comissão de abertura                                                                           - - -

Valor sem Imposto

MN

Isento -

Conta Natureza 10 - Kz                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

IVA - 14%

-

-

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Valor Anual

Esta conta é constituída em moeda nacional e não tem restrições de movimentação  O cliente deve fazer-se acompanhar dos documentos legais (em anexo) da constituição da empresa e formulário 

devidamente preenchido e assinado  O montante mínimo de Kz 20 000,00   

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

Acresce Imposto

-

-

-

        ATM 

Kz 5 000,00

        Banca eletrónica Isento -

Outras despesas associadas % MN

3% -

- Kz 2 000,00

Levantamentos em MN acima de 100 001,00 até 5 000 000,00 - Isento

3% -

3,5% -

Levantamentos - Balcão

Levantamentos ME

Levantamentos MN iguais ou inferiores a 100 000,00

Levantementos MN iguais ou superiores a 5 000 001,00

Levantementos MN iguais ou superiores a 10 000 001,00

Cheques

Sobre a própria Instituição

Sobre outra Instituição (Cheques visados)

Sobre outra Instituição

-

-

Data – Valor

Imediata

Balcão

Balcão

Observações

Depósitos

Númerario 

-

D

ImediataD

D

Data de

Disponibilização
Operação Bancária

ATM   Caixa automático

Data valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser 

tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de 

depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela 

mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

IS   Imposto de Selo 

Notas Gerais:

Nota (1): A partir do segundo extrato é cobrado ao cliente o valor de Kz 2.250,00 por extracto

Nota (2): Contas que não apresentam qualquer movimento a Débito ou Crédito por um período igual ou superior a seis (6) meses

Nota (3): Cobrança trimestral.

A. Serviços Bancários  
1. Contas de Depósitos 
1.1 Depósitos à Ordem 
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1.1 Depósitos à Ordem (Continuação) 

 

Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

%

- Kz 28 500,00 Cobrança trimestral

- Kz 39 900,003 Cobrança trimestral

 

- - -

- - Nota (1)

n/a n/a Balcão

- - -

3% - -

- - -

-

- - Nota (2) (3)

n/a n/a1 1 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

-

        Balcão

- -

IVA - 14%

n/a

-

IVA - 14%

        ATM Isento -

Isento

IVA - 14%

1 1 7  Consulta de movimentos                                                                            

Valor Anual com 

Imposto

-

        Balcão

-

-

-1 1 3  Comissão de encerramento                                    

-1 1 1  Comissão de abertura                                                                           

-

1 1 2  Comissão de manutenção                                   

Isento

1 1 4  Emissão de extracto                                                                           

        ATM 

-

-

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

Valor sem Imposto

-

Kz 8 750,00 Kz 35 000,00

-

IVA - 14%

IVA - 14%

Kz 6250,00 Kz 25 000,00

Outras despesas associadas                                                                                                                                   n/a

1 1 8 Conta Inactiva Kz 5 000,00 -

--

Isento

MN Valor Anual

Com gestor dedicado Corporate

Esta conta é constituída em moeda estrangeira, e não tem restrições de movimentação  O cliente deve fazer-se acompanhados documentos legais da                                                                                              

constituição da empresa e formulário devidamente preenchido e assinado  O montante mínimo de USD/EUR 200,00                                                      

 Conta Natureza 15 - USD

Com gestor dedicado PME                                                                                                          

Isento

-

-

-

1 1 6  Levantamento de numerário                                                                         

Comissões
Outras CondiçõesAcresce Imposto

        ATM 

Banca eletrónica Isento -

Numerário

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização

Balcão -Imediata

-

-
Sobre a própria 

instituição

Atendendo aos prazos estabelecidos no Aviso nº 

02/12

Observações

Depósitos 

-

D 

Cheques Balcão

Sobre outra 

instituição (visados) 

Sobre outra 

instituição 

Correspondente ao término dos 

prazos de cativo (estabelecido no 

ponto 8.1 do anexo VIII, do 

regulamento do SCV)

ImediataD

-

D

TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza) 

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser 

tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de 

depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela 

mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Taxa Anual Nominal 

Imposto de Selo 

Notas Gerais:

Nota (1): A partir do segundo extrato é cobrado ao cliente o valor de Kz 2.250,00 por extracto

Nota (2): Contas que não apresentam qualquer movimento a Débito ou Crédito por um período igual ou superior a seis (6) meses

Nota (3): Cobrança trimestral.
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1.2 Depósito a Prazo 
 

 

 

Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

%

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

Isento

-

-

IVA - 14%

-

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

Kz 2.250,00 -

        ATM Isento

Outras despesas associadas

Isento -

n/a

-

Banca eletrónica

        ATM Isento -

        Balcão Isento

- --

Comissões
Acresce Imposto

-

-

-

-

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

-

Isento

IVA - 14%

-

Isento

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

Valor sem Imposto

Valor Anual

-Isento- -

Isento -

-

-

Kz 150,00 -

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

Conta Natureza 20 - Kz                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

-

Sem gestor dedicado                                                                                                              

1 2 3 Comissão de encerramento                                    

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

-

        ATM 

        Balcão

Este depósito é constituído em moeda nacional  Para o efeito, o cliente deverá ter uma conta em Kz 

MN

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           -

Com gestor dedicado

-

15 30 60 90 180 270 360

- 6,00% 6,50% 7,00% 7,50% - 9,00% IAC - 10%

- 7,00% 7,50% 8,00% 8,50% - 10,00% IAC - 10%

- 8,00% 8,50% 9,00% 9,50% - 11,00% IAC - 10%

Kz 50.000,00 a Kz 199.999.999,99

 Notas:  (1) (2) (4)Kz 200.000.000,00 a Kz 499.999.999,99

Acima de Kz 500.000.000,00

Taxas de juro

TANB
Acresce 

imposto
Outras condiçõesDias

-

Pagamento juros remuneratórios D Dia útil seguinte -

Constituição/reforço - - -

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Banca 

electrónica Mobilização antecipada - - -

Constituição/reforço D Imediata -

Mobilização antecipada D Imediata -

Reembolso no vencimento D Dia útil seguinte

TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Dia útil:

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição 

financeira e pode ser diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais.

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

NOTAS:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação.

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias.

Nota (4): Permite resgate antecipado parcial (respeitando o mínimo de manutenção) ou totais com penalizações total dos juros.
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 
 

 
 

 
 
Informação Complementar 

 
 
 
Legenda: 

 
 

 
 
 
 

%

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- Balcão

- - -

4% - -

- - -

- - -

        ATM 

-

Com gestor dedicado

Acresce Imposto

-

-

-

-

-

IVA - 14%

-

Outras despesas associadas                                                                                                                                                    n/a

-

-

-

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   USD 1,00 -

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                         

        ATM Isento -

Isento

Este depósito é constituído em moeda estrangeira  Para o efeito, o cliente deverá ter uma conta em moeda estrangeira                                   

Isento -

IVA - 14%

-

-

MN

-

Isento - - -

-

Sem gestor dedicado                                                                                                              

1 2 3  Comissão de encerramento                                    

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

1 2 1 Comissão de abertura                                                                           

        Balcão

1 2 2 Comissão de manutenção                                   

 Conta Natureza  25 USD

        ATM Isento

USD 1,00

Outras Condições
Valor Anual

-

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

-

        Balcão Isento -

-

IVA - 14%

Isento -

Banca electronica

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

Isento

Isento

Comissões Valor sem Imposto Valor Anual 

com Imposto

15 30 60 90 180 270 360

- 0,25% 0,50% 0,75% 1,00% - 1,25% IAC - 10%

- 0,50% 0,75% 1,00% 1,25% - 1,50% IAC - 10%

- 1,00% 1,25% 1,50% 1,75% - 2,00% IAC - 10%

USD 1.000,00 a USD 499.999.99

 Notas:  (1) (2) (3) USD 500.000,00 a USD 999.999,99

Acima de USD 1.000.000,00

Taxas de juro TANB
Acresce 

imposto
Outras condiçõesDias

-

Pagamento juros remuneratórios D Dia útil seguinte -

Constituição/reforço - - -

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Banca 

electrónica Mobilização antecipada - - -

Constituição/reforço D Imediata -

Mobilização antecipada D Imediata -

Reembolso no vencimento D Dia útil seguinte

TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição 

financeira e pode ser diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais.

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Notas gerais:

Nota (1):  O montante mínimo de constituição é de USD 1 000,00/EUR 1 000,00, e não são permitidos reforços 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento, e pagos na data de vencimento 

             A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (3): Pela mobilização antecipada, é aplicada uma taxa de penalização de 30% sobre os juros decorridos 

Nota (4): Não são aplicados indexantes sobre as operações de depósitos 
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 
 

 
 

 
 
Informação Complementar 

 
 
Legenda:  

 
 

 
 

 

 

%

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

4% - -

- - -

- - -

IVA - 14%

IVA - 14%

-

-

Isento -

-

Isento

EUR 1,00 

-

IVA - 14%

-

Outras despesas associadas                                                                                                                                                    

-

-

-        ATM 

 n/a

-

Banca electronica -

-

Acresce Imposto

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                         

        ATM Isento

 Conta Natureza 25 EUR

-

Este depósito é constituído em moeda estrangeira  Para o efeito, o cliente deverá ter uma conta em moeda estrangeira                                   

1 2 1 Comissão de abertura                                                                           - Isento - - -

Comissões Valor sem Imposto

MN Valor Anual

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

Com gestor dedicado

Isento

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

Isento

- -

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

-

-

1 2 2 Comissão de manutenção                                   

1 2 3  Comissão de encerramento                                    - Isento -

        ATM Isento

-

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento

        Balcão

EUR 1,00 -

        Balcão

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

15 30 60 90 180 270 360

- 0,10% 0,25% 0,40% 0,55% - 0,70% IAC - 10%

- 0,25% 0,40% 0,55% 0,70% - 0,85% IAC - 10%

- 0,40% 0,55% 0,70% 0,85% - 1,00% IAC - 10%

EUR 1.000,00 a EUR 499.999,99

 Notas:  (1) (2) (3)

Acima de EUR 1.000.000,00

Taxas de juro

EUR 500.000,00 a EUR 999.999,99

Dias

TANB
Acresce 

Imposto
Outras Condições

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Pagamento juros remuneratórios

Banca electrónica
Constituição/reforço

Mobilização antecipada -

Constituição/reforço

-

-

D

D

D

-

Balcão

D Imediata

Imediata

Informação Complementar

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Dia útil seguinte

Mobilização antecipada

Reembolso no vencimento

-

TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Data de 

disponibilização

Dia útil

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição 

financeira e pode ser diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais

Imposto de Selo

Taxa Anual Nominal

Notas gerais:

Nota (1):  O montante mínimo de constituição é de USD 1 000,00/EUR 1 000,00, e não são permitidos reforços 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento, e pagos na data de vencimento 

             A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (3): Pela mobilização antecipada, é aplicada uma taxa de penalização de 30% sobre os juros decorridos 

Nota (4): Não são aplicados indexantes sobre as operações de depósitos 
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 
 

 
 
Informação Complementar 

 
 
Legenda: 

 
 

 

 

 

 

 

% MN

      ATM - n/a n/a - -

      Balcão

          1 (um) Extracto por mês - n/a n/a - - Disponível apenas 1 Extracto por mês

           Acima de 1 Extracto por mês - Kz 1 542,72 - n/a IVA - 14% n/a Nota (5)

- n/a n/a n/a n/a Balcão

15 30 60 90 180 360

- - - 10,00% - - - IAC - 10%

- - - 10,00% - - - IAC - 10%

-

 Notas:  (1) (2)  e (3) 
Fundos Novos 

Dias

Formalização contratual de abertura/encerramento e os encargos 

relacionados com a manutenção de contas de depósito a prazo e contas 

de poupança, bem como processamento e registo de movimentos na 

conta

Taxas de juro

Fundos Existente 

-

TANB
Acresce 

Imposto

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

Outras Condições

Valores sem Impostos Acresce 

Imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

Valor Anual

1 2 3  Emissão da 2ª via do Bordereaux

n/a

1 2 1  Abertura, manutenção e encerramento de contas de depósito 

a prazo e de contas poupança dentro dos prazos contratualizados

Isento Isento

Comissões

Outras despesas associadas

1 2 2 Emissão de extracto

Deposito a Prazo Paga Já

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional que paga juros diarimente. Tem prazo de 90 dias e o montante mínimo de constituição é de Kz 1 000 000,00. 

Isento Aviso n 03/2018

Outras despesas associadas

N/A

Mobilização antecipada

Banca electrónica
Constituição/reforço - -

D Imediato

Dia útil seguinte -

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte -

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Constituição/reforço

-

Mobilização antecipada - - -

-

- - -

Reembolso no vencimento D+1

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Dia útil: 

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização.

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a 

sua conta de depósito à ordem,  sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

Notas:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (3): Não permite resgate antecipado parcial (respeitando o mínimo de manutenção) ou totais com penalizações por mobilização antecipada
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

  

Informação Complementar 

  

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

- -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

-

-

-

-

-

-

-

Comissões

MN
Outras Condições

Valor Anual

-

-

-

Kz 2.250,00

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           -

        Balcão

-

-

Isento

        ATM Isento

        Balcão Isento

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento

Banca eletrónica Isento

Outras despesas associadas

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

Conta de depósito a prazo em moeda nacional (Kz)   O montante mínimo de constituição é de Kz 500 000,00 com o prazo de 360 dias  Permite a mobilização antecipada total ou parcial, com 

perda total dos juros do período em curso  Os juros a pagar serão creditados trimestralmente na conta de depósitos à ordem associada 

Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto

        ATM Isento

Isento

Isento

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              

Com gestor dedicado

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

Depósito a Prazo BCI Crescente

-

-

-

-

-

-

-
-

IVA - 14%

IVA - 14%

-

Kz 150,00

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

- -

I II III IV - -

14,00% 16,00% 18,00% 24,00% - - IAC - 10%

- - - - - - -
 Notas: (2) (4) e (5)

Min. Kz 500.000,00 -

Máximo (não aplicável) -

Taxa de Juro TANB
Acresce 

Imposto
Outras CondiçõesDias

-

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte -

Pagamento juros remuneratórios

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

D+1 Dia útil seguinte -

Banca electrónica
Constituição/reforço - - -

Mobilização antecipada - - -

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Dia útil: 

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais

NOTAS:

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (4): Permite mobilização antecipada e parcial uo total com penalização de 100% dos juros do período em curso

Nota (5): Os juros serão pagos trimestralmente, mediante crédito na conta de depósito a ordem associada
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

- -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

Conta de depósito a prazo em moeda nacional (Kz)   O montante mínimo de constituição é de Kz 5 000 000,00  Não permite a mobilização antecipada  Os juros serão pagos no final do período, 

mediante crédito na conta de depósitos à ordem associada

- - - -

-

- -

-

-

-

-

- IVA - 14%

IVA - 14%

-

-

-

--

-

-

- -

-

        Balcão

Outras Condições
Valor Anual

        Balcão Isento

Isento

MN

        ATM 

Outras despesas associadas

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           -

Comissões

Isento

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

        ATM Isento

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

Banca eletrónica

Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto

Isento

        ATM Isento

Com gestor dedicado Isento

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento

Kz 2.250,00

Depósito a Prazo BCI Super Rentável

15 30 60 90 180 270

- - - - 10,00% - IAC - 10%

- - - - - - IAC - 10%
 Notas:  (1) (2) e (6)

Taxa de Juro

TANB                                                                                             
Acresce 

Imposto
Outras Condições Dias

360

Mín. Kz 5.000.000,00

Máximo (não aplicável)

14,00%

-

Outras despesas associadas

N/A

D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte -

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Constituição/reforço

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte -

Banca electrónica
Constituição/reforço - - -

Mobilização antecipada - - -

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos

NOTAS:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (6): Não permite resgate antecipado parcial ou total mas permite benefiar de um descoberto autorizado até 60% do valor aplicado
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

-

-

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento

Banca eletrónica Isento

- - -

IVA - 14%

IVA - 14%

-

-

- - - -

Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

Valor Anual

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional (Kz)   O montante mínimo de constituição é de Kz 2 000 000,00  Permite mobilização antecipada parcial ou total, com penalização dos juros a 

100% do montante resgatado durante o periodo (1 mês)  Os juros serão creditados mensalmente na conta depósito à ordem associada  Permite reforço em tranche de Kz 100 000,00 

Depósito a Prazo Mês Vencedor

MN

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

        ATM Isento

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

Isento

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento

        Balcão Kz 2.250,00

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00

        Balcão Isento

Comissões

        ATM Isento

Com gestor dedicado

Outras despesas associadas

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

15 30 60 90 180 270

- - - - - - IAC - 10%

- - - - - - IAC - 10%
 Notas: (2) (4) e (7)

TANB                                                                                             
Acresce 

Imposto
Outras Condições Dias

360

Taxa de Juro

Mín. Kz 2.000.000,00

Máximo (não aplicável)

13,00%

-

Outras despesas associadas

N/A

Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte -

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte -

Banca electrónica
Constituição/reforço - - -

Mobilização antecipada - - -

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

NOTAS:

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (4): Permite mobilização antecipada e parcial ou total com penalização de 100% dos juros do período em curso

Nota (7): Os juros são pagos mensalmente na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

Informação Complementar

 
 
Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

- Isento - n/a Aviso n 03/2018

- Isento - n/a Disponível apenas 1 extracto por mês

- n/a IVA - 14% - Nota  (5)

- n/a IVA - 14% - Balcão

15 30 60 90 180 270 360

- - - 15,00% - - - IAC - 10%

- - - - - - - IAC - 10%

Taxas de juro

Mín  Kz 250 000,00 (Recursos Novos)
Notas (1) (2) e (3)

Máximo (não aplicável)

Outras Condições

TANB
Acresce 

Imposto
Dias

Isento - - Aviso n 03/2018
Formalização contratual de abertura/encerramento e os encargos 

relacionados com a manutenção de contas de depósito a prazo e contas 

de poupança, bem como processamento e registo de movimentos na 

conta 

1 2 2  Emissão de Extracto

ATM

MN

Isento

n/a

Valor Anual com 

Imposto

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional  exclusivo para recursos novos, montante mínimo de constituição é de Kz 250 000,00 e o prazo de 90 dias.  A conta não permite mobilização antecipada e os juros são 

pagos mensalmente durante o período da aplicação. 

Comissões Valores sem Impostos Acresce 

Imposto

Depósito a Prazo Festivo

Kz 150,00

Acima de 1 (um) Extracto por mês

1 2 3  Emissão da 2ª via do Bordereaux

Outras Condições

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

1 2 1  Abertura, manutenção e encerramento de contas de depósito 

a prazo e de ontas poupança dentro dos prazos contratualizados

Isento

1 (Um) extrato por mês
n/a

Kz 1 542,72

Balcão

Outras despesas associadas

N/A

D+1 Dia útil seguinte -

Mobilização antecipada D imediato

Reembolso no vencimento

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

-

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte -

Banca electrónica
Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Balcão

Constituição/reforço D Imediato

-

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

NOTAS:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (8): Permite resgate antecipado parcial ou total com penalizações até 100%:

a) Até 50% do prazo da aplicação - penalização de 100% dos juros;

b) Entre 50% e 75% do prazo da aplicação - penalização de 50% dos juros;

c) Entre 76% e 100% do prazo da aplicação - penalização de 25% dos juros 
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

IVA - 14%

-

-

-

-

-

-

-

-

Valor Anual

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento

Valor sem Imposto

Conta de Depósito a Prazo em moeda Estrangeira (USD/EUR)   O montante mínimo de constituição é de USD/EUR 1 000,00  Permite mobilização antecipada parcial ou total, com penalização 

dos juros  Os juros serão pagos no final do período na conta depósito à ordem associada  Permite reforço 

Depósito a Prazo BCI Clássico em M E

Comissões

MN
Acresce Imposto

USD/EUR 1,00

Com gestor dedicado

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento

        Balcão USD/EUR 1,00

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

Isento

Isento

IVA - 14%

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

        ATM Isento

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento

        ATM 

-

--

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

-

        Balcão Isento

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento

-

Banca eletrónica

- - -

-

Isento

Outras despesas associadas

-

- -

-

- -

15 30 60 90 180 270

- 0,25% 0,50% 0,75% 1,00% 1,10% IAC - 10%

- 0,10% 0,25% 0,40% 0,55% 0,60% IAC - 10%

- IAC - 10%

Notas:  (1) (2) e (8)

 Dias

360

Acresce 

Imposto

Apartir de USD/EUR 500.000,00

Mín. USD 1.000,00

Mín. EUR 1.000,00

TANB                                                                                             

Taxa de Juro

Negociável

Outras Condições

1,25%

0,70%

Outras despesas associadas

N/A

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Banca electrónica
Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D imediato -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte -

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte -

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

NOTAS:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (8): Permite resgate antecipado parcial ou total com penalizações até 100%:

a) Até 50% do prazo da aplicação - penalização de 100% dos juros;

b) Entre 50% e 75% do prazo da aplicação - penalização de 50% dos juros;

c) Entre 76% e 100% do prazo da aplicação - penalização de 25% dos juros 
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Índice 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

Informação Complementar

 

Legenda:  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

- Isento - n/a Aviso n 03/2018

- Isento - n/a Disponível apenas 1 extracto por mês

- n/a IVA - 14% - Nota  (5)

- n/a IVA - 14% - Balcão

15 30 60 90 180 270 360

- - - 12,00% - - - IAC - 10%

- - - - - - - IAC - 10%

Taxas de juro

Mín  Kz 100 000,00
Notas (1) (2) e (3)

Máximo (não aplicável)

Outras Condições

TANB
Acresce 

Imposto
Dias

Isento - - Aviso n 03/2018
Formalização contratual de abertura/encerramento e os encargos 

relacionados com a manutenção de contas de depósito a prazo e contas 

de poupança, bem como processamento e registo de movimentos na 

conta 

1 2 2  Emissão de Extracto

ATM

MN

Isento

n/a

Valor Anual com 

Imposto

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional  com montante mínimo de constituição é de Kz 100 000,00 e o prazo de 90 dias.  A conta não permite mobilização antecipada e os juros são pagos no vencimento da 

aplicação. 

Comissões Valores sem Impostos Acresce 

Imposto

Depósito a Prazo Ganha +

Kz 150,00

Acima de 1 (um) Extracto por mês

1 2 3  Emissão da 2ª via do Bordereaux

Outras Condições

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

1 2 1  Abertura, manutenção e encerramento de contas de depósito 

a prazo e de ontas poupança dentro dos prazos contratualizados

Isento

1 (Um) extrato por mês
n/a

Kz 1 542,72

Balcão

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Banca electrónica
Constituição/reforço D Imediato -

Mobilização antecipada D Imediato -

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

Balcão

Constituição/reforço - - -

Mobilização antecipada - - -

Reembolso no vencimento - - -

Pagamento juros remuneratórios - - -

TAN:

IS:

MN: 

IVA: 

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Moeda Nacional (Kwanza)

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser 

diferente da sua data de realização.

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem,  

sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos.

NOTAS:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (4): Permite mobilização antecipada e parcial ou total com penalização de 100% dos juros do período em curso

Nota (9): A Subscrição da DP Tesouraria Fortificada é feita exclusivamente no BCINET, no período aberto para o efeito 
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Índice 

 

1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

-

-

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento -

Banca eletrónica Isento -

Outras despesas associadas

        ATM Isento - -

        Balcão Kz 2.250,00 - IVA - 14%

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00 - IVA - 14%

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

-

Depósito a Prazo Ganha Sempre

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional (Kz)   O montante mínimo de constituição é de Kz 500 000,00. Não Permite mobilização antecipada parcial ou total e reforços. Os juros serão 

creditados no final do periodo na conta depósito à ordem associada.

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

MN Valor Anual

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento - - - -

- -

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento - -

        ATM Isento - -

        Balcão Isento -

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento - -

Com gestor dedicado Isento

- -

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

15 32 60 90 180 270

- 6,00% - - - - - Notas (1) (2)

Taxa de Juro

TANB                                                                                             
Acresce 

Imposto
Outras Condições Dias

360

Mín  Kz 500 000,00 -

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

-

-

-

-

-

-

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização

Informação Complementar

Observações

Balcão

Constituição/reforço D Imediato

Mobilização antecipada - -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte

Banca 

electrónica

Constituição/reforço - -

Mobilização antecipada - -

Legenda: TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Dia útil:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da 

Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos 

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Notas:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro 

extracto mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

n/a

-

-

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional (Kz), O montante mínimo de constituição é de Kz 500 000,00. Não Permite mobilização antecipada parcial ou total e reforços. Os juros serão 

creditados no final do periodo na conta depósito à ordem associada,

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

        ATM Isento -

Banca eletrónica Isento -

Outras despesas associadas

- -

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

        ATM Isento - -

        Balcão Kz 2.250,00 - IVA - 14%

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento - - - -

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento - -

Com gestor dedicado Isento - -

Depósito a Prazo  Festas Felizes

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento - -

        ATM Isento - -

        Balcão Isento - -

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00 - IVA - 14%

MN Valor Anual

15 30 60 90 180 270

- 8,50% 13,50% 23,00% - - IAC - 10% Notas (1) (2) 

Taxa de Juro

TANB                                                                                             
Acresce 

Imposto
Outras Condições Dias

360

Mín  Kz 500 000,00 -

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

-

-

-

-

-

-

Informação Complementar

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Balcão

Constituição/reforço D Imediato

Mobilização antecipada - -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte

Banca 

electrónica

Constituição/reforço - -

Mobilização antecipada - -

Legenda: TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Dia útil:

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da 

Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos 

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Notas:

Nota (1): Os juros são pagos no final do prazo na conta DO, um dia utíl após o vencimento da aplicação 

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depósito a Prazo  BCI

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional (Kz), O montante mínimo de constituição é de Kz 50 000,00. Permite mobilização antecipada parcial ou total com penalização total dos juros, não permite 

reforços. Os juros serão creditados no final do periodo na conta depósito à ordem associada,

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro extracto 

mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

- -

Banca eletrónica Isento - -

Outras despesas associadas n/a

- -

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

        ATM Isento - -

        Balcão Kz 2.250,00 - IVA - 14%

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00 - IVA - 14%

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

MN Valor Anual

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento - - - -

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento - -

Com gestor dedicado Isento - -

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento - -

        ATM Isento - -

        Balcão Isento - -

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento

15 28 63 91 182 364

3,00% 5,00% 5,75% 7,50% 8,75% 11,00%

2,70% 4,50% 5,18% 6,75% 7,88% 9,90%

Notas (2) (10) 

TANL

TANB                                                                                             

 Dias Acresce Imposto

IAC - 10%

IAC - 10%

Taxa de Juro Outras Condições

TANB

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

-

-

-

-

-

-

- -

Mobilização antecipada - -

Informação Complementar

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização Observações

Balcão

Constituição/reforço D Imediato

Mobilização antecipada - -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte

Banca 

electrónica

Constituição/reforço

Legenda: TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Dia útil:

NOTAS:

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 364 dias

Nota (5): 

Nota (10): Os juros são pagos na na conta DO, no dia utíl após o vencimento da aplicação 

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira 

e pode ser diferente da sua data de realização 

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de 

depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos 

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

A partir do segundo extrato é cobrado ao cliente o valor de Kz 2 250,00 por extracto
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1.2 Depósito a Prazo (Continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depósito a Prazo  Mais Valor

Conta de Depósito a Prazo em moeda nacional (Kz), O montante mínimo de constituição é de Kz 200 000,00. Não permite mobilização antecipada parcial ou total e reforços. Os juros serão creditados no final 

do periodo na conta depósito à ordem associada,

%

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

- - -

- - -

 

- - -

- -
Isento para o primeiro extracto 

mensal

- - Balcão

- - -

- - -

- - -

- - -

        ATM Isento - -

        Balcão Isento - -

1 2 7  Consulta de movimentos                                                                            

        ATM Isento - -

Banca eletrónica Isento - -

- - - -

1 2 2  Comissão de manutenção                                   

Sem gestor dedicado                                                                                                              Isento - -

Com gestor dedicado Isento - -

1 2 3 Comissão de encerramento                                    - Isento - - - -

Outras despesas associadas n/a

1 2 4 Emissão de extracto                                                                           

        ATM Isento - -

        Balcão Kz 2.250,00 - IVA - 14%

1 2 5  Emissão da 2ª via do borderaux                                   Kz 150,00 - IVA - 14%

1 2 6  Levantamento de numerário                                                                           

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

MN Valor Anual

1 2 1  Comissão de abertura                                                                           - Isento

15 30 60 90 180 270 360

- - - - 11,00% - -

- - - - 9,90% - -

TANB                                                                                             

 Dias Acresce Imposto

Notas (2) (10) 
IAC - 10%

IAC - 10%

Taxa de Juro Outras Condições

TANB

TANL

Movimentação de Contas de Depósitos a Prazo 

-

-

-

-

-

-

Observações

Balcão

Constituição/reforço D Imediato

Mobilização antecipada - -

Reembolso no vencimento D+1 Dia útil seguinte

Pagamento juros remuneratórios D+1 Dia útil seguinte

Banca 

electrónica

Constituição/reforço - -

Mobilização antecipada - -

Informação Complementar

Operações Bancárias Data - Valor Data de Disponibilização

Legenda: TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Dia útil:

NOTAS:

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 360 dias

Nota (5): 

Nota (10): Os juros são pagos na na conta DO, no dia utíl após o vencimento da aplicação 

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira 

e pode ser diferente da sua data de realização 

Data de 

disponibilização:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de 

depósito à ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos 

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

A partir do segundo extrato é cobrado ao cliente o valor de Kz 2 250,00 por extracto
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1.2 Depósitos à Prazo (Continuação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outras despesas associadas

N/A

Data – Valor
Data de

Disponibilização
Observações

D Imediato -

- - -

D+1 Dia útil seguinte -

D+1 Dia útil seguinte -

- - -

- - -

Operação Bancária

Movimentação de contas de depósito a prazo

Balcão

Banca Electrónica
Constituição/Reforço

Mobilização antecipada

Informação Complementar

Constituição/Reforço

Mobilização antecipada

Reembolso no vencimento

Pagamento de Juros remunerados

Legenda: TAN

IS

MN Moeda Nacional (Kwanza)

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

Data-valor:

Data de 

disponibilização:

Dia útil:

NOTAS:

Nota (2): Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado e não mobilizado em cada momento, tomando como base um ano de 365 dias

Nota (5): 

Nota (10): Os juros são pagos na na conta DO, mensalmente durante a vigência da aplicação. 

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e 

pode ser diferente da sua data de realização 

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à 

ordem , sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos 

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

A partir do segundo extrato é cobrado ao cliente o valor de Kz 1 542,72 por extracto

Taxa Anual Nominal

Imposto de Selo

% Valor Anual

- Isento - n/a Aviso n 03/2018

- Isento - n/a Disponível apenas 1 extracto por mês

- n/a IVA - 14% Nota (5)

- n/a IVA - 14% - Balcão

15 30 60 92 180 270 360

- - - 11,00% - - - IAC - 10%

- - - 9,90% - - -

1 2 2  Emissão de Extracto

n/aATM

Balcão

1 (Um) extrato por mês n/a

Acima de 1 (um) Extracto por mês Kz 1 542,72

1 2 3  Emissão da 2ª via do Bordereaux Kz 150,00

Taxas de juro TANB
Acresce 

Imposto
Outras CondiçõesDias

TANB
Nota (2) (10)

TANL

Depósito a Prazo Semear

Conta de Depósito a Prazo criado em alusão ao trigésimo segundo aniversário do Banco. Período de subscrição é de 90 dias.  O montante mínimo de constituição é de Kz 50 000,00 para os produtores agrícolas, clientes 

particulares Kz 200 000,00 e Empresas Kz 500 000,00. Não permite reforço, não permite mobilização antecipada, não permite renovação.

Comissões Valores sem Impostos Acresce 

Imposto

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

MN

As comissões ocorrem no acto da realização das operações

1 2 1  Abertura, manutenção e encerramento de contas de depósito 

a prazo e de ontas poupança dentro dos prazos contratualizados

Isento Isento Isento - - Aviso n 03/2018
Formalização contratual de abertura/encerramento e os encargos 

relacionados com a manutenção de contas de depósito a prazo e contas 

de poupança, bem como processamento e registo de movimentos na 

conta
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2. Operações de Crédito 

2.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes 

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

n/a n/a IVA - 14% - -

2,00% n/a IVA - 14% n/a Incide sobre o valor do empréstimo

Comissões durante a vigência do contrato

Comissões no termo do contrato

n/a2 1 7  Comissão de reembolso antecipado total n/a

Incide sobre o valor do empréstimo2 1 2  Comissão  de abertura de crédito 1,75% n/a n/a IVA - 14% -

IVA - 14% - Incide sobre o valor a liquidar2 1 3  Comissão de reembolso antecipado parcial 0,50% n/a n/a

-

Destina-se a aquisição de viatura em simultâneo com o seguro que também é financiado  O proponente deve ser cliente do BCI com os rendimentos domiciliados, reserva de propriedade da viatura 

Comissões iniciais

2 1 1  Comissão de constituição do dossier de crédito                                0,50% n/a n/a IVA - 14% -

Crédito Automóvel                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Valor sem ImpostoComissões
Outras CondiçõesAcresce Imposto

Valor Anual 

com ImpostoMN

n/a n/a n/an/a

2 1 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00% Incide sobre o valor a liquidar

2 1 5  Comissão de gestão

n/a n/a IVA - 14% -

n/a

2 1 6 Comissão por não utilização do crédito n/a

Acresce imposto

IVA - 14%

16,490% à 22,990% a.a IS - 0,20% Prazo de 60 meses Nota (1) (2) (3) (4)

TAEG Outras condições Taxas de juro TAN

-4,00%

Crédito Automóvel

Luibor 1/3/6/ 12M + spread  3% à 

9,5 a.a até 10%

Outras Despesas associadas Incide sobre o valor da prestação

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Taxa anual Efectiva Global

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Nominal 

Imposto de Selo 

Nota (1): Sobre os juros cobrados incide o Imposto de Selo a taxa de 0,20%  Estão isentos de impostos de selo, os juros de créditos concedidos até o prazo máximo de 5 dias 

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo até  1 ano - 0,40%

iii) Prazo superior a 1 ano - 0,30%

iv) Sem prazo - 0,10%

Nota (3): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento 

 A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (4): TAEG calculada com base na taxa de juro de 21,50% (Luibor 12M a 17,50% + spread de 4,00%), para empréstimo no valor de Kz 10 000 000,00, num prazo de 60 meses 

Notas Gerais:
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2. Operações de Crédito (Continuação) 

2.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes  

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

0,10% - IVA - 14% --2 1 5  Comissão de gestão

Comissões durante a vigência do contrato

Sobre o valor do empréstimo

-

- -

2 1 6  Comissão de reembolso antecipado total

Min. Kz 5 000,00 

Máx. Kz 520 000,00

-

2 1 1  Comissão de constituição do dossier de crédito                                -

Comissões iniciais 

-

-

- IVA - 14% 

Comissões no termo do contrato

1,00%

Incide sobre o valor a liquidar

-

2 1 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00%

IVA - 14%

2 1 3  Comissão de reembolso antecipado parcial 0,50% - - IVA - 14%

2 1 2  Comissão  de abertura de crédito 1,00%

Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

Destina-se a pagamento de seguro automóvel  Montante: De acordo com o prémio de seguro  O proponente deve ter crédito automóvel no BCI ou necessitar de assegurar uma viatura 

Crédito Seguro Automóvel                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Incide sobre o valor a liquidar

MN

IVA - 14% - Incide sobre o valor a liquidar

Comissões Valor sem Imposto

Kz 5 000,00 - IVA - 14% -

Acresce imposto Outras condições

IS - 0,20%

TAEG

Luibor 1M + spread de até 24% 27,31% 12 meses  - Nota (1) (2) (3) (4)

Taxas de juro

Outras despesas associadas

Em qualquer caso de mora de qualquer pagamento, à Taxa de Juro acordada acrescerá uma sobretaxa de 4% a.a. Sobre os Juros de Mora incide o IVA de 14%.

Crédito Seguro Automóvel

TAN

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Imposto de Selo 

Taxa Anual Efectiva Global

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Moeda Nacional (Kwanza) 

Taxa Anual Nominal 

Notas Gerais:

iv) Sem prazo - 0,10%

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo até  1 ano - 0,40%
iii) Prazo superior a 1 ano - 0,30%

Nota (3): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento  

A base de cálculo de juros é Actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (1): Sobre os juros cobrados incide o Imposto de Selo a taxa de 0,20%  Estão isento de Imposto de Selo, os juros de crédito concedidos até o prazo máximo de 5 dias  

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

Nota (4): TAEG calculada com base na Taxa de Juro (Luibor 1M + spread de 7,00%), para empréstimo no valor de Kz 500 000,00, num prazo de 12 meses 
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2. Operações de Crédito (Continuação) 

2.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes  

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

n/a n/a n/a n/a n/a

Acresce Imposto

IVA - 14%

n/an/a

-

2 1 6  Comissão de gestão

n/a n/a0,50%2 1 1  Comissão de constituição do dossier de crédito                                

n/a

2 1 3  Comissão de reembolso antecipado parcial 0,50%

1,75%

IVA - 14% n/a

Comissões no termo do contrato

2 1 7  Comissão de reembolso antecipado total n/a Incide sobre o valor a liquidarn/a n/a

Outras Condições Taxas de juro

Luibor 1/3/6/12 Mês + spread  de 

até 3% à 8% a.a
16,490% à 21,490% a.a IS - 0,20% Prazo de 60 meses Nota (1)(2)(3) (4)

1,00% IVA - 14% 

MN

TAN TAEG

Outras Despesas associadas 4,00% - Incide sobre o valor da prestação

Crédito Geral 

IVA - 14% n/a n/a

Comissões

Crédito Geral                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Comissões iniciais 

Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

2 1 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00%

n/a

Comissões durante a vigência do contrato

Incide sobre o valor a liquidar

IVA - 14% - Incide sobre o valor a liquidar

n/a n/a Sobre o valor do empréstimoIVA - 14%2 1 2  Comissão  de abertura de crédito n/a

Destina-se a cobertura de despesas gerais e /ou de investimento, cujo valor máximo depende dos  saldos médios  Montantes superior a USD 200 000,00 carecem de garantias reais (Hipoteca de imóvel) 

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Nominal 

Imposto de Selo 

Taxa Anual Efectiva Global

Nota (1): Sobre os juros cobrados incide o Imposto de Selo a taxa de 0,20%  Estão isentos de impostos de selo, os juros de créditos concedidos até o prazo máximo de 5 dias 

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo até  1 ano - 0,40%

iii) Prazo superior a 1 ano - 0,30%

iv) Sem prazo - 0,10%

Nota (3): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento 

 A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (4): TAEG calculada com base na taxa de juro de 21,50% (Luibor 12M a 17,50%+spread de 4,00%), para empréstimo no valor de Kz 500 000,00, num prazo de 60 meses 

Notas Gerais:
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2. Operações de Crédito (Continuação) 

2.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes  

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

% Valor Anual

0,10% - IVA - 14% -

- - - -

Acresce imposto

IVA - 14%

2 1 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00%

1,00% - -

TAN TAEG

Incide sobre o valor a liquidar

Comissões Valor sem Imposto

Comissões durante a vigência do contrato

2 1 3  Comissão de reembolso antecipado parcial

2 1 1  Comissão de constituição do dossier de crédito                                -

IVA - 14% -

IVA - 14% - Incide sobre o valor a liquidar
Min. Kz 5 000,00 

Máx. Kz 520 000,00
-

Acresce Imposto
Valor Anual 

com Imposto

Kz 5 000,00 - IVA - 14% 

- - IVA - 14%2 1 2  Comissão  de abertura de crédito 1,00% -  Incide sobre o valor do empréstimo

Destinado a cobertura de despesas gerais e/ou de reforço de tesouraria  O montante depende do valor das facturas apresentadas e o prazo máximo de reembolso é de 30 dias  

Comissões iniciais 

Outras Condições
MN

Crédito tesouraria Salário

-

O proponente deve ser cliente do BCI com os rendimentos domiciliados e hipoteca do imóvel 

Crédito adiantamento Luibor 1M + spread  de até 10% 18,89% IS - 0,20% Prazo de 1 mês Nota - (1) (2) (3) (4)

2 1 7  Comissão de processamento da prestação de crédito Isento

Taxas de juro

- Incide sobre o valor a liquidar

2 1 5  Comissão de gestão -

Comissões no termo do contrato

2 1 6  Comissão de reembolso antecipado total 1,00% - - IVA - 14% 

Outras Despesas associadas 4,00% - Incide sobre o valor da prestação

Outras condições 

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Taxa Anual Nominal 

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto de Selo 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Efectiva Global

Nota (1): Sobre os juros cobrados incide o Imposto de Selo a taxa de 0,20%  Estão isentos de impostos de selo, os juros de créditos concedidos até o prazo máximo de 5 dias 

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

Nota (3): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento 

 A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (4): TAEG calculada com base na taxa de juro de 17,73% (Luibor 12M a 13,73%+spread de 4,00%), para empréstimo no valor de Kz 500 000,00, num prazo de 1 mês

Notas Gerais:
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2. Operações de Crédito (Continuação) 

2.1 Linhas de Crédito e Contas Correntes  

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

2,00% n/a IVA - 14% n/a Incide sobre o valor imobilizado

n/a n/a n/a n/a n/a

- - - -

1,00% - IVA - 14% - Nota: (5) (6) (7) (8) (9)

Acresce imposto

IVA - 14%

n/a

Crédito Conta Corrente Caucionada         
Luibor 12 M + Spread  de atá a 

10%
21,93% IS - 0,20% Prazo de 12 meses Nota-(1) (2) (3) e (4)

Incide sobre o valor a liquidar

n/a

2 1 5  Comissão de imobilização (a a) n/a

2 1 9  Comissão de renovação -

2 1 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00% n/a

2 1 3  Comissão de reembolso antecipado parcial n/a n/a n/a n/a n/a

n/aIVA - 14%

Taxas de juro TAN TAEG

2 1 6  Comissão de gestão

Comissões no termo do contrato

2 1 7  Comissão de reembolso antecipado total n/a n/a n/a

Comissões iniciais

2 1 2  Comissão  de abertura de crédito 1,75% n/a n/a IVA - 14% n/a  Incide sobre o valor do empréstimo

Comissões durante a vigência do contrato

2 1 1  Comissão de constituição do dossier de crédito                                0,50% n/a n/a

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

MN

Crédito Conta Corrente Caucionada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Destinado a cobertura de despesas gerais e/ou desenvolvimento do negócio  O montante depende do valor das facturas apresentadas e o prazo máximo de reembolso é de 12 meses 

O proponente deve ser cliente do BCI com os rendimentos domiciliados e hipoteca do imóvel 

n/a

IVA - 14% -

n/a n/a n/a

2 1 8  Comissão de processamento da prestação de crédito Isento

Outras condições 

Outras Despesas associadas 4,00% - Incide sobre o valor da prestação

n/a

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Efectiva Global

Imposto de Selo 

Taxa Anual Nominal 

Nota (1): Sobre os juros cobrados incide o Imposto de Selo a taxa de 0,20%  Estão isentos de impostos de selo, os juros de créditos concedidos até o prazo máximo de 5 dias 

Nota (2):  Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo até  1 ano - 0,40%

iii) Prazo superior a 1 ano - 0,30%

iv) Sem prazo - 0,10%

Nota (3): Os juros são calculados diariamente sobre o capital em cada momento 

 A base de cálculo de juros é actual/365 dias, e sem arredondamento da taxa de juro 

Nota (4):  TAEG calculada com base na taxa de juro de 17,73% (Luibor 12M a 13,73%+spread de 4,00%), para empréstimo no valor de Kz 500 000,00, num prazo de 1 mês 

Notas Gerais:

Nota (5): Cobrado sobre o saldo em dívida;

Nota (6): Valor Fixo e ocorre na vigência do contrato e/ou no termo do contrato

Nota (7): Aplicável a todos os tipos de Crédito, sempre que hajam alterações estruturais do Plano Financeiro

Nota (8): Aplicável a todas as tipologias de crédito, sempre que ocorram alterações contratuais com impacto financeiro, a pedido dos Clientes, tais como: alteração do spread; substituição de garantias

Nota (9): Mínimo AOA 5.000,00 / Máximo AOA 520.000,00

Notas Especificas :
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Índice 

2.2 Descoberto Bancário 

 
 
 
2.3. Outros Créditos 
 

 

 

Legenda: 

 

 

 

 

% MN Valor Anual

Acresce Imposto Outras Condições

Descoberto Bancário 28,00% 29,14% -

Outras despesas associadas n/a

2 2 3  Comissão de prorrogação do prazo do limite 1% - - - 14%

2 2 2  Comissão de alteração do valor do limite 1% - - - 14%

Taxas de juro TAN TAEG

Valor anual com 

Imposto
Outras condições

Comissões iniciais

2 2 1  Comissão de abertura 1% - - - 14%  - 

Descoberto Bancário

Limite autorizado para utilização de saldo a crédito em contas de depósito à ordem. 

Comissões Valores sem Impostos
Acresce Imposto

% Valor Anual

Isento n/a - -

Outras Condições

n/a - -

-

Acresce 

Imposto

n/a --

-

Valor Anual 

com Imposto

Comissões durante a vigência do contrato

-

Isento

Isento

n/a - -

MN

Isento

Isento

n/a

Comissões Valor sem Imposto

Comissões no termo do contrato

Isento

Isento

-

n/a

n/a

2 3 8 Comissão de processamento da prestação de crédito Isento Isento

2 3 7 Comissão de reembolso antecipado total

2 3 5  Juros de mora Isento

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito Isento Isento

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito

Linha de crédito bonificado, para apoio ao investimento em imobilizado corpóreo e no fundo de maneio  O valor máximo é o equivalente a USD 50 000 000,00 

Isento

Isento n/a - -

- -2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial Isento

2 3 6 Comissão de gestão

Isento

Crédito Agrícola de Investimento  

Comissões iniciais 

Acresce 

imposto
Taxas de juro TAN Outras condições TAEG

Crédito agrícola de investimento 6,70% 6,70% IS - 0,20% Até 96 meses 

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Taxa Anual Nominal 

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto de Selo 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Efectiva Global
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2.3 Outros Créditos (Continuação) 
 

 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

- - IVA - 14% -

2,00% - IVA - 14% --

1,00%

Isento

Valor sem Imposto

- IVA - 14% -

Comissões iniciais 

Outras Condições
MN

Comissões

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito 0,50% -

Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação

IVA - 14%

Linha de crédito bonificado, para apoio ao investimento em imobilizado corpóreo e no fundo de maneio  O valor máximo é o equivalente a USD 5 000 000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                               

Min. Kz 5 000,00 

Máx. Kz 520 000,00

-

2 3 5  Comissão de gestão

-

2 3 7  Comissão de reembolso antecipado total 1,00% IVA - 14%

Isento - -2 3 8  Comissão de processamento da prestação de crédito

Comissões durante a vigência do contrato

2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial 1,00%

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito 1,00%

-

- -

- IVA - 14% -

-

Crédito Angola Investe 

-

--

Comissões no termo do contrato

2 3 6  Comissão de garantia pública

- -

IVA - 14%

Acresce 

imposto

IVA - 14%

Crédito Angola Investe 5% 6,82% IS - 0,20% Até 84 meses

TAEGTaxas de juro TAN Outras condições 

Incide sobre o valor da prestaçãoOutras Despesas associadas 4,00% -

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Taxa Anual Nominal 

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto de Selo 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Efectiva Global
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2.3 Outros Créditos (Continuação) 
 

 
 

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

0,50% - IVA - 14% -

Crédito ProJovem  

2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial 1,00% - - IVA - 14% -

- IVA - 14% -

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito

- IVA - 14% -

Destina-se a financiar projectos de micro, pequenas e médias empresas de empreendedores angolanos com idade entre os 18 e 40 anos, o montante varia entre Kz 100 000,00 e Kz                                                     

40 000 000,00. O proponente deve ter formação técnico profissional na área do negócio a que se pretende empreender e a empresa deve ser certificada  pelo INAPEM 

Valor Anual 

com Imposto

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto
Outras Condições

MN

Comissões durante a vigência do contrato

0,50% -

1,00% - - IVA - 14% - Sobre o valor do crédito

- IVA - 14% -

2 3 7  Comissão de processamento da prestação de crédito - Isento - - -

1,00%
Min. Kz 5 000,00 

Máx. Kz 520 000,00

Comissões no termo do contrato

2 3 6  Comissão de reembolso antecipado total 1,00%

2 3 5  Comissão de gestão -

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação

-

Comissões iniciais 

Acresce 

imposto

-

IVA - 14%

Indústria 8,27% 10,15%

Taxas de juro TAN TAEG

Crédito Projovem

Outras condições 

Agricultura, pecuária e pescas; inovação; 

empreendedorismo cultural
7,12% 8,98% -

Hotelaria e turismo; comércio e serviços; 

tecnologias de informação e 

comunicação

9,43% 11,34% -

Notas: (1) (2)

Outras Despesas associadas 2,00% - Incide sobre o valor da prestação

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Taxa Anual Efectiva Global

Imposto de Selo 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa anual nominal 

Moeda Nacional (Kwanza) 

Nota (1): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo até  1 ano - 0,40%

iii) Prazo superior a 1 ano - 0,30%

iv) Sem prazo - 0,10%

Nota (2): As microempresas certifcadas pelo INAPEM estão isentas do pagamento das respectivas comissões e IVA

Notas Gerais:
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2.3 Outros Créditos (Continuação) 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Legenda:  

 

 

% Valor Anual

- - - -

Comissões iniciais 

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito - n/a - - -

PAC - Programa de Apoio ao Crédito

Destina-se a financiar projectos de investimentos que contribuam directa ou indirectamente na produção interna de bens, com o valor máximo equivalente a Kwanzas a USD 10 000 000,00 

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

MN

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito 1,00% - - IVA - 14% - Sobre o valor a liquidar

Comissões durante a vigência do contrato

2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial 0,50% - - IVA - 14% - Sobre o valor a liquidar

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 1,00%
Min. Kz 5 000,00 

Máx. Kz 520 000,00
- IVA - 14% - Sobre o valor a liquidar

n/a - - -

2 3 5 Comissão de gestão n/a

Comissões no termo do contrato

2 3 6 Comissão de reembolso antecipado total 1,00% - - IVA - 14% - Sobre o valor a liquidar

2 3 7 Comissão de processamento da prestação de crédito -

Acresce 

imposto

IS - 0,20

IVA - 14%

PAC - Programa de Apoio ao Crédito Luibor 1 M + Spread de atá a 8% 19,16% Até 96 meses

Taxas de juro TAN TAEG Outras condições 

Outras Despesas associadas 4,00% - Incide sobre o valor da prestação

% Valor Anual

n/a n/a - -

n/a n/a - -

n/a

Comissões durante a vigência do contrato

2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial n/a Isento n/a - - Sobre o valor a liquidar

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação n/a Isento n/a - - Sobre o valor a liquidar

Sobre o valor do crédito

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito n/a n/a n/a - -

Crédito ao Sector da Económia Real - Aviso nº 10/2020 do BNA

Destina-se a financiar projectos de investimentos que contribuam directa ou indirectamente na produção interna de bens, essenciais  no Decréto presidencial nº 23/19 de 14 de Janeiro 

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

MN

Comissões iniciais 

Comissões no termo do contrato

2 3 6 Comissão de reembolso antecipado total n/a n/a n/a - - Sobre o valor a liquidar

2 3 7 Comissão de processamento da prestação de crédito n/a n/a n/a - -

2 3 5 Comissão de gestão

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito n/a

Acresce impostoTAEG Outras condições Taxas de juro TAN

0,20% Até 96 meses (Nota 5)
Crédito ao Sector da Económia Real - 

Aviso nº 10/2020 do BNA

Médio longo prazo | curto

7,5%                           | 10% a.a
7,658% a.a

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Imposto de Selo 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Efectiva Global

Taxa anual nominal 

Moeda Nacional (Kwanza) 

Nota (5): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilização de crédito em função do tipo e do prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano - 0,50%

ii) Prazo superior a 1 ano e inferior a  5 anos - 0,40%

iii) Prazo superior a 5 ano - 0,30%

Notas Gerais:
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2.3 Outros Créditos (Continuação) 
 

 

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

n/a n/a - -

2 3 2  Comissão  de abertura de crédito 1,00% - n/a - IVA - 14% Sobre o valor do crédito

2 3 1   Comissão de constituição do dossier de crédito n/a

Isento n/a - - Sobre o valor a liquidar

n/a n/a - -

Comissões no termo do contrato

2 3 7 Comissão de reembolso antecipado total n/a n/a n/a - - Sobre o valor a liquidar

2 3 8 Comissão de processamento da prestação de crédito n/a n/a n/a - -

Crédito a Construção - Promotores Imobiliários de projetos habitacionais (Aviso nº 9)

Financiamento de projectos de construção de imóveis para fins habitacionais com valor de venda máximo por unidade igual a Kz 100 000 000,00 deve ser dado prioridade aos projectos que incluam unidades 

de várias tipologias e valores de venda , desde que inferiores ao valor máximo 

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto

2 3 6 Comissão de gestão n/a

Comissões durante a vigência do contrato

2 3 3 Comissão de reembolso antecipado parcial n/a Isento n/a - - Sobre o valor a liquidar

2 3 4  Comissão de alteração/reestruturação e prorrogação 0,50%

Outras Condições
MN

Comissões iniciais 

Acresce impostoTaxas de juro TAN

Crédito Habitação - Promotores 

Imobiliários de projetos habitacionais 

(Aviso nº 9)

10,00%

TAEG Outras condições 

10,85% 0,20% (Nota 6) 

TAN Taxa Anual Nominal

IS Imposto de Selo

MN Moeda Nacional (Kwanza)

TAEG Taxa Anual Efectiva Global

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado

Nota (6): Até final de 31/05/2027 - Taxa fixa de 10% a.a;

A partir de 01/06/2027 - Luibor 1 M + Spread 1%

Notas Gerais:
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3. Cartões   

3.1 Cartões de Débito  

 

 

Legenda: 

 

 

  

 

1º Ano

Ano seguinte

1º Ano

Ano seguinte

Kz 3 000,00 IVA - 14% -

Kz 3 000,00 IVA - 14% -

Outros titulares
Kz 3 000,00 IVA - 14% -

Kz 3 000,00 IVA - 14% -

3 1 5  Cancelamento                                                                                                                                                                                                                                               

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão 

Encargo por cada cartão Kz 2 000,00 IVA - 14% -

3 1 2  Emissão                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez

Encargo por cada cartão Isento - -

3 1 3  Renovação                                                                                                                                                                                                                                              

Encargos incorridos na produção do cartão após a data de validade

Encargo por cada cartão Isento - -

3 1 4  Substituição                                                                                                                                                                                                                                              

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição por motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão Kz 2 500,00 IVA - 14% -

3 1 9 Condições de isenção                                                                                                                                                                                                                            

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição por motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão n/a

Comissões
Platina (Multicaixa) Acresce Imposto Observações 

3 1 1  Anuidade   

Encargos inerentes à utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito   

1º Titular

3 1 6  Inibição                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de alguma das suas facilidades ou serviços, 

por motivos objectivamente fundamentados como: (i) Segurança do instrumento de pagamento; (ii) Suspeita de utilização não 

autorizada ou fraudulenta desse instrumento 

Encargo por cada cartão Kz 2 000,00

- -

Outras despesas associadas                                                                                               n/a

IVA - 14% -

3 1 7  Pagamento devolvido                                                                                                                                                                                                                                           

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição por motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão n/a - -

3 1 8  Não pagamento na data limite                                                                                                                                                                                                                                     

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição por motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão n/a - -

      IVA - Imposto sobre o valor acrescentado

Kz - Kwanzas
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Índice 

3.2 Cartões de Crédito 

 

 

 

 
Legenda 

 

1º Ano

Ano seguinte

1º Ano

Ano seguinte

IVA - 14% -

3 2 10 Condições de isenção                                                                                                                                                                                                                                             

Encargo por cada cartão n/a - -

3 2 3  Renovação                                                                                                                                                                                                                                              

Encargos incorridos na produção do cartão após data de validade

Encargo por cada cartão Kz 20 000,00 IVA - 14% -

3 2 4  Substituição                                                                                                                                                                                                                                              

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição do cartão por motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão Kz 30 000,00 IVA - 14% -

IVA - 14% -

3 2 5  Atraso no pagamento                                                                                                                                                                                                                                              

Encargo cobrado pela falta de pagamento dentro do período estabelecido

Encargo por cada cartão Kz 30 000,00 IVA - 14% -

3 2 6  Cancelamento                                                                                                                                                                                                                                               

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão 

Encargo por cada cartão Kz 2 500,00 IVA - 14%

Kz 35 000,00 IVA - 14% -

Kz 35 000,00 IVA - 14% -

3 2 2  Emissão                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez

Encargo por cada cartão Kz 20 000,00 IVA - 14% -

Outros titulares

-

3 2 9 Lista negra                                                                                                                                                                                                                                              

Encargo por cada cartão Kz 2 000,00

Comissões Crédito Corporate                      

(Rede Mastercard)
Acresce Imposto Observações 

3 2 1  Anuidade   

Encargos inerentes à utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito   

1º Titular
Kz 35 000,00 IVA - 14% -

Kz 35 000,00 IVA - 14% -

3 2 7  Inibição                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de alguma das suas facilidades ou serviços, 

por motivos objectivamente fundamentados como: (i) Segurança do instrumento de pagamento; (ii) Suspeita de utilização não 

autorizada ou fraudulenta desse instrumento 

Encargo por cada cartão Kz 4 500,00 IVA - 14% -

3 2 8  Excesso de limite de utilização                                                                                                                                                                                                                                              

Encargo por cada cartão Kz 7 500,00

Outras despesas associadas

Existe outros encargos associados ao cartão, nomeadamente: 

* Cartão adicional: Kz 10 000,00

* Produção urgente (5 dias úteis): Kz 30 000,00

* Segunda via de extrato: Kz 2 000,00

* Cópia do recibo de compra: Kz 6 000,00

* Segunda via do PIN: Kz 2 500,00

* Pagamento antecipado: 25 000,00

Acresce Imposto

IS - 0,20%

Outras Condições 

Cartão Corporate 30% 32,86% Nota (1)

Taxas de Juro TAN TAEG

TAN

IS

TAEG

MN

IVA

Moeda Nacional (Kwanza) 

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Taxa Anual Nominal 

Imposto de Selo 

Taxa Anual Efectiva Global
Notas:

Nota (1): Os juros são calculados diáriamente sobre o capital
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3.3 Cartões Pré-Pagos 
   

 

 

Legenda: 

              

 

 

 

 

IVA - 14%

Isento

Isento

-

-

-1 º ano

3 3 3  Renovação

Encargo por cada cartão Kz 2 000,00

3 3 7  Pelo pedido extracto

Encargo por cada cartão -

Encargo por cada cartão

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão

3 3 1  Anuidade

3 3 4  Substituição

Kz 20 000,00

Encargos incorridos na produção do cartão após data de validade

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de alguma das suas facilidades ou serviços, por motivos objetivamente fundamentados como: (i) 

segurança do instrumento de pagamento; (ii) Suspeita de utilização não autorizada ou fraudulenta desse instrumento

Encargos incorridos na produção do cartão de substituição motivos imputáveis ao cliente

Encargo por cada cartão Kz 2 000,00

Encargos inerentes ao processamento de inibição/bloqueio de utilização do cartão e/ou de alguma das suas facilidades ou serviços, por motivos objetivamente fundamentados como: (i) 

segurança do instrumento de pagamento; (ii) Suspeita de utilização não autorizada ou fraudulenta desse instrumento

Encargo por cada cartão

Kz 20 000,00

Kz 20 000,00

IVA - 14%

Cartão Business                                                                  

(Rede Mastercard)

Kz 2 000,00

3 3 9  Lista Negra

-

IVA - 14%

IVA - 14%

Isento

Observações
Comissões Acresce

Imposto

-

1 º ano -

Anos seguintes -

1 º Titular (Anuidade)

-

-

IVA - 14%

IVA - 14%

2,00% IVA - 14%

n/a -

3 3 10  Condições de isenção

Encargo por cada cartão -

-

3 3 8  Pelo carregamento

Encargo por cada cartão -

-

Kz 2 000,00

Encargos incorridos na produção do cartão pela primeira vez

Outros titulares (Anuidade)

-

3 3 6  Inibição

-

-

3 3 2  Emissão

3 3 5  Cancelamento

Encargos inerentes à utilização dos serviços disponíveis através do cartão de débito

Anos seguintes

Encargos incorridos pela cessação da prestação dos serviços associados ao cartão

Kz 25 000,00 -

Encargo por cada cartão

* Devolução do montante carregado no Cartão Pré-pago para Conta a Ordem (a pedido do cliente) 5%

Existe outros encargos associados ao cartão, nomeadamente: 

* Cartão adicional: Kz 20 000,00

* Cópia do recibo de compra: Kz 6 000,00

* Segunda via do PIN: Kz 2 500,00

Outras despesas associadas

* Produção urgente (5 dias úteis): Kz 30 000,00

IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado

MN Moeda Nacional

IS Imposto de Selo
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3.4 Operações com Cartões  

 

    

   

 

Legenda: 

 

  

 

 

 

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Rede Mastercard

TPA

ATM

Rede Mastercard

-

-

-

Operações (compras e pagamentos)                      

-

Observações 
3.4.1 Cartão débito Gold                                

(Rede Mastercard) 
Acresce Imposto 

Levantamento a débito                        

Em Angola
n/a n/a -

n/a n/a -

-

Fora de Angola
n/a n/a -

n/a n/a

n/a n/a

Levantamento " cash advance "                      

Em Angola
n/a n/a

Fora de Angola
n/a n/a

n/a n/a

n/a n/a

Outras despesas associadas n/a

-

Em Angola

n/a n/a

n/a n/a -

Fora de Angola

n/a n/a -

- - -

n/a n/a

-

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Balcão

ATM

ATM

Rede Mastercard -

-

-

-

Operações (compras e pagamentos)                      

Observações 
3.4.2 Cartão Crédito Corporate                            

(Rede Mastercard)
Acresce Imposto 

Levantamento a crédito " cash advance "                       

Em Angola
7,50% IVA - 14% -

7,50% IVA - 14% -

7,50% IVA - 14% -

Fora de Angola
- - -

3,00% IVA - 14%
Em Angola

Isento -

3,00% IVA - 14%
Fora de Angola

- -

Outras despesas associadas n/a

ATM Caixa Automático

TPA Terminal de Pagamento Automático 

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado
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3.4 Operações com Cartões (Continuação) 
   

 

Legenda: 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Balcão

ATM

Rede Mastercard

TPA

ATM

Rede Mastercard

Levantamento a débito                        

Em Angola
n/a - -

3,00% IVA - 14% -

3 4 3 Cartão pré-pago Business                              

(Redes Mastercard)

Fora de Angola

- - -

- - -

3,00% IVA - 14%

Operações (compras e pagamentos)                      

Em Angola

n/a - -

3,00% IVA - 14% -

- - -

-

Outras despesas associadas                                                                                                    n/a

Acresce Imposto Observações 

Fora de Angola
- - -

3,00% IVA - 14% -

ATM Caixa Automático

TPA Terminal de Pagamento Automático 

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado
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4. Cheques   

4.1 Requisição de Cheques (Superior à 5 unidades)   

 

 

 

4.2 Outros Serviços com Cheques 
 

 
 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outras Condições Acresce ImpostoRequisição Balcão Banca Electrónica

Mais Kz 10,00/Cheque

IVA - 14% Mais Kz 10,00/Cheque

Módulos de 54 

cheques 
Kz 13 500,00 n/a IVA - 14% Mais Kz 10,00/Cheque

Módulos de 24 

cheques 
Kz 7 500,00 n/a

Módulos de 99 

cheques 
Kz 20 000,00 n/a IVA - 14% 

Autorização de Débito Kz 5 500,00 n/a IVA - 14% Mais Kz 10,00/Cheque

Incide Imposto de Selo s/ (0,7%) cada Cheque emitido no valor de AOA 10,00 (Art.º nº 46 TGIS).Outras despesas associadas 

% Valor Anual

n/a n/a IVA - 14% n/a n/a

n/a n/a IVA - 14% n/a n/a

n/a n/a IVA - 14% n/a Nota (1)

n/a n/a IVA - 14% n/a Nota (1)

n/a n/a n/a n/a n/a

- - IVA - 14% - -

- Kz IVA - 14% .

Acresce Imposto

4 2 1  Anulação ou Cancelamento                                                                  

Valor Anual com 

Imposto
Outras Condições

MN

Outros serviços 

4 2 3 Outros                                                                    

Kz 3 250,00Viso de cheques

Incide Imposto de Selo s/ (0,7%) cada Cheque emitido no valor de AOA 10,00 (Art.º nº 46 TGIS).Outras despesas associadas 

Fotocópias de cheques/extractos de conta e  documentos 

bancários
- Kz 3 250,00 - IVA - 14%

Kz 5 250,00

n/a

De outras instituições Kz 5 000,00

Cheques visados

Bancários

Kz 3 250,00

Kz 5 250,00

Utilizadores de risco 

Comissões Valor sem Imposto

Cancelamento/Bloqueio de Cheque Kz 3 250,00

- -

4 2 2  Devolução de Cheques                                                                               

Da mesma instituição

Sobre bancos estrangeiros

MN Moeda Nacional (kwanza)

Kz: Kwanzas

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado

IS Imposto de Selo

Nota:

Nota (1): A comissão de devolução de cheques, é cobrada  ao sacador (emissor do cheque)
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5. Transferências 

5.1 Transferências em Moeda Nacional  

 

Informação Complementar

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-

-

-

-

Outras despesas associadas                                                                                                      n/a

Pontuais

Permanentes

Kz 750,00

Kz 500,00

Kz 850,00

Kz 650,00

Para conta domiciliada na própria instituição financeira

Tipologia

Balcão Telefone Banca Electrónica

Canal de Recepção de Ordem de Transferência 

ATM 

5 1 1 Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                 

Transferência de valores para conta domiciliada na própria instituição financeira 

Acresce Imposto Outras Condições 

n/a

Com o mesmo titular 

Pontuais

Permanentes

Isento

Isento

n/a

n/a

n/a Isento IVA - 14% 

Titulares diferentes 

IVA - 14% 

IVA - 14% 

IVA - 14% 

Isento

Isento

Isento

Isento

Isento

Intrabancária 
-

-

Imediata

-

-

-

Telefone 

Banca electrónica

ATM 

-

-

D

-ImediataDBalcão

Operação Bancária
Data – Valor Data de Disponibilização  Observações 

Transferências

ATM   Caixa automático

Data valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de 

depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela 

mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser 

tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

IS   Imposto de Selo 

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado
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5.1 Transferências em Moeda Nacional (Continuação) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

STC -

-

STC -

-

Pontuais

STC -

-

STC -

-

Pontuais

STC -

-

STC -

-

STC -

-

STC -

-

-

-

STC -

-

STC -

-

STC -

-

STC -

-

Outras despesas associadas

-

-

IVA - 14%

 Kz 3 850,00

n/an/a

Titulares diferentes

Pontuais

IVA - 14%

n/a

n/a

SPTR

n/a

n/a

n/a

n/a n/an/a

Kz 2 500,00 IVA - 14%

n/a

IVA - 14%

n/an/a Kz 550,00

Com indicação do IBAN 

 Kz 3 850,00SPTR n/a Kz 1 000,00

Sem indicação do BIC e IBAN n/a n/a

Com indicação do BIC e IBAN n/a n/a

Permanentes

Pontuais

Permanentes

Pedido de Devolução STC

Pedido de Devolução SPTR

Kz 2 000,00

Kz 2 000,00

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

IVA - 14%

IVA - 14%

n/a

n/a

n/a

SPTR

Kz 1 850,00

Kz 550,00

SPTR

n/a

n/a

n/a

n/a

SPTR

SPTR

n/a

Kz 1 850,00 n/a

n/a

n/aKz 2 500,00

 Kz 3 850,00

IVA - 14%

n/a

n/a

n/a

n/a

Tipologia Canal de Recepção de Ordem de Transferência 

Balcão Telefone Banca Electrónica ATM 
Outras Condições 

n/a

IVA - 14%

IVA - 14%

5 1 2  Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                  

Transferência de valores para conta domiciliada noutra instituição financeira 

Com o mesmo titular

Acresce Imposto 

Sem indicação de IBAN

Permanentes

IVA - 14%

IVA - 14%

Permanentes

Transferências Nacionais 

Com indicação do IBAN 

n/aKz 1 850,00 Kz 550,00

n/a

n/a

n/a

n/a

Sem indicação de IBAN

Kz 1 000,00SPTR  Kz 2 250,00

n/a

n/a

n/a

Kz 1 850,00

 Kz 2 250,00

Pontuais

n/a

SPTR Kz 1 000,00

Kz 550,00

n/a

n/a

IVA - 14%

n/a

n/a

n/a

n/a n/a

IVA - 14%

n/a

n/a

n/a

n/a

n/aSPTR

SPTR

Sem indicação de IBAN

n/a

Transferências urgentes 

n/a

n/a

n/a

Permanentes

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

Com indicação do IBAN 

Transferências internacionais

n/a

n/a

n/a

Kz 2 500,00

n/a

Kz 2 500,00

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

Kz 1 850,00

IVA - 14%

IVA - 14%

IVA - 14%

n/a

n/a

n/a

Pontuais

Permanentes

n/a

n/a

SPTR

n/a Kz 1 000,00

n/a

SPTR

n/a

n/a

n/a

IVA - 14%

n/a

IVA - 14%Kz 1 850,00

 Kz 3 850,00

Kz 1 850,00

n/a

Kz 1 850,00

n/a
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Informação Complementar

 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dia útil seguinte

Banca electrónica

30 minutos após a liquidação

-

-

-

-

Dia útil seguinte -

Banca electrónica

Banca electrónica
Normal

Balcão - -

-

Banca electrónica

Balcão

Telefone

Balcão

Telefone

-

Telefone

-

-

Normal

-

-

-

-

-

-

Dia útil seguinte

ATM

D+1

-

-

-

-

-

Compensação STC- 

recebida até as 

15h00m

Compensação STC- 

recebida após as 

15h00m

D+1

Nacional

Internacional 

Urgente

Dia útil seguinte

ATM

-

-

-

Observações 

Transferências

-

-

-

-

D

-

-

-

Telefone

Balcão

Interbancária 

Urgente

Data – Valor 
Operação Bancária

-

D

D

-

-

-

-

-

Data de Disponibilização  

ATM   Caixa automático

Data valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de 

depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela 

mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser 

tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

IS   Imposto de Selo 

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado

IBAN: Número  Internacional de conta bancária

BIC- Bank identifier code (código internacional de identificação de instituição financeira bancária)

STC - Sistema de transferência a crédito

SPTR - Sistema de pagamento em tempo real

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado

IBAN: Número Internacional de Conta Bancária

SPTR: Subsistema de Pagamentos em Tempo Real, aplicável a transferências interbancárias iguais ou superiores a 30 000 000 AOA.

STC: Subsistema de Transferências à Crédito, aplicável a transferências interbancárias até 29 999 999 AOA.

BIC: Bank Identifier Code (Código Internacional de Identificação de Instituição Financeira Bancária).
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5.2 Transferências em Moeda Estrangeira   
  

 

Informação Complementar

 

Legenda:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

Outras Condições 
Telefone Banca Electrónica ATM 

Outras despesas associadas                                                                                                                        n/a

IVA - 14% 

Acresce Imposto 
Tipologia Canal de Recepção de Ordem de Transferência 

Balcão

5 2 1 Transferências Intrabancárias                                                                                                                                                                                                                 

Transferência de valores para conta domiciliada na própria instituição financeira 

IVA - 14% 

n/a Isento Isento IVA - 14% 

EUR 5,00

EUR 5,00 n/a Isento Isento

Com o mesmo titular 

Titulares diferentes 

n/a Isento IsentoPermanentes

Pontuais EUR 5,00

Pontuais

Permanentes

EUR 5,00 n/a Isento Isento

IVA - 14% 

-

- -

ATM -

Operação Bancária

Data – Valor Data de Disponibilização  Observações 

Transferências

Intrabancária 

Balcão D Imediata  Western  union

Telefone - -

Banca electrónica

IS

IVA -

ATM

Data valor

Data de 

disponibilização

Dia útil

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de 

depósitos ou transferidos para a sua conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela 

mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 

Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser 

tomada em conta nos cálculos da Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Caixa automático

 Imposto sobre o Valor Acrescentado

Imposto de selo 
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5.2 Transferências em Moeda Estrangeira (Continuação) 
 

 
 
 
Informação Complementar 

 
 
Legenda: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

Pedidos de alteração

Despesa de Investigação

Cobrança equivalente a moeda 

recebida (EUR)

Pedidos de alteração

Despesa de Investigação

n/a

n/a

n/a

n/an/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

Pontuais

Permanentes

Pontuais

Permanentes

Transferências Urgentes 

Com indicação do IBAN

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

n/a

Sem indicação do IBAN

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia
Eur 15,00

Eur 15,00 IVA - 14% - - -

IVA - 14% EUR 10,00
Comissão de Serviços 

Operacionais

Comissão de expediente - - -

Ordens de Pagamento

Ordens de Pagamento Emitidas:

IVA - 14% EUR 70,00

Comissão  de emissão
0,60% - máx  Eur  

450,00
- - - IVA - 14% Aviso N  03/2019

Comissão de expediente

-

-

Ordens de Pagamento Recebidas:

-

IVA - 14% 

IVA - 14% 

IVA - 14% 

Equivalente em Kz, a taxa de 

câmbio do dia

-

Outras despesas associadas                                                                                      

- - -

-

-EUR 70,00

Tipologia Canal de Recepção de Ordem de Transferência 

Balcão Telefone Banca Electrónica ATM 

5 2 2  Transferências Interbancárias                                                                                                                                                                                                                

Outras despesas associadas: 

Outras Condições Acresce Imposto 

Transferência de valores para conta domiciliada noutra instituição financeira  

- -Internacional 

Normal

Urgente

Balcão

Banca electrónica - -

- -

ATM

Balcão

Balcão D+5 5º Dia útil seguinte

Telefone - -

Banca electrónica - -

D+5 5º Dia útil seguinte

Telefone

D+5 5º Dia útil seguinte

Telefone

- -

Transferências

Interbancária 

Nacional

Normal

Balcão D+5 5º Dia útil seguinte

Telefone - -

Banca electrónica - -

ATM - -

Urgente

Banca electrónica - -

Operação Bancária Data – Valor Data de Disponibilização  Observações 

IS

IVA

ATM

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Caixa Automático

Imposto de Selo 

Data valor: Data de contabilização de uma operação, isto é, data a partir da qual uma operação começa efectivamente a ser tomada em conta nos cálculos da 

Instituição financeira e pode ser diferente da sua data de realização 

Data de 

disponibilizaçã

o:

Dia útil:

Momento a partir do qual o titular pode livremente proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósitos ou transferidos para a sua 

conta de depósito à ordem, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilização desses fundos

Dia da semana, de segunda a sexta-feira, exceptuando os feriados nacionais 



Banco de Comércio e Indústria 
 

Outros Clientes                                          Data de entrada em vigor: 05/01/2024                                    Página 41 de 48 
 

 

Índice 

7. Prestação de Serviços 

7.1 Compra e Venda de Notas Estrangeiras 

 

 
 
7.2 Garantias Prestadas  

 
 

Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

Balcão - caixa 0,25% - IVA - 14% Taxa de câmbio do dia

Outras despesas associadas                                                                                                                                                        n/a

Venda de divisas estrangeira 

Movimentação de conta 0,25% - IVA - 14% Taxa de câmbio do dia

Taxa de câmbio do dia Nota (1)Movimentação de conta - EUR 2,00 IVA - 14%

Balcão - caixa - EUR 2,00 IVA - 14% Taxa de câmbio do dia

Moeda Nacional

Compra de Notas Estrangeira % MN Acresce Imposto Outras Condições 

Isento

Isento

Isento

Movimentação de conta

Balcão - caixa 

-n/aIsento

-n/a

Venda de notas estrangeira 

% Valor Anual

2,00% - IVA - 14% -

0,20% - IVA - 14% -

2,00% - IVA - 14% -

0,20% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,75% - IVA - 14% -

0,25% - IVA - 14% -

- - - -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

1,00% - IVA - 14% -

0,35% - IVA - 14% -

-

-

- - IVA - 14% -

7,00% - IVA - 14% -

- -

7,00% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,75% - IVA - 14% -

0,25% - IVA - 14% -

-1º Trimestre ou fracção

Comissão de expediente

Comissão de alteração

50,00

50,00

7 2 12  Avales

Descrição: Avales

Meses seguintes ou fracção -

Outras despesas associadas 

Regime fiscal aplicável: As comissões pelas Contraprestações por serviços financeiros, estão apenas sujeitas a IVA 14%.

Sobre o valor das garantias (excepto quando materialmente acessórias) incide o Imposto de Selo, de acordo com a verba 10 da tabela 

anexa ao Código de Imposto do Selo, nos seguintes termos:

Min  EUR  50,00

Mínimo - EUR  50,00

Mínimo - EUR  70,00

-

7 2 6  Aumento de valor                                                                

- IVA - 14%

IVA - 14%

IVA - 14% -

7 2 9  Execução

Comissão de expediente 50,00

1º Trimestre ou fracção - Mínimo - EUR 205,00

Meses seguintes ou fracção -

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia 

sobre o valor da garantia

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia

-

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia                

Min  EUR 175,00

-Comissão de expediente - IVA - 14%70,00

-

7 2 5 Garantias sem data de validade expressa                                                        

Valor Anual 

com ImpostoEUR

7 2 4  Prorrogação                                                                      

Comissão de expediente

Comissão de expediente

7 2 7 Alteração (não envolvendo prorrogação e/ou aumento)                                                          

50,00

Por mês ou fracção

-

50,00

-

Garantias

7 2 3 Garantias com data de validade expressa                                                        

Comissão de expediente

Meses seguintes ou fracção

50,00

-

1º Trimestre ou fracção - Mínimo - EUR 175,00

Mínimo - EUR 50,00

-

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto
Outras Condições

70,00

70,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio do dia

-

7 2 8  Notif  de garantias do estrangº  A favor de residentes                                   

Comissão de expediente 70,00

Comissão (Mín  USD 70,00; Máx  USD 275,00)

7 2 10  Cancelamento

-

-

Comissão de expediente

Comissão de expediente

7 2 11  Garantias para participação em concurso públicos -

7 2 1  Garantias para boa execução

Sobre o valor da garantiaComissão de abertura -

Comissão de risco -

7 2 2  Garantias para bom pagamento

Sobre o valor da garantiaComissão de abertura -

Comissão de risco -

IS     Imposto de Selo 

MN   Moeda Nacional (Kwanza)

IVA   Imposto sobre o Valor Acrescentado

Nota (1): Venda de Divisas - na movimentação de conta é cobrado o valor de 0,25%
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% Valor Anual

- - - -

0,30% - IVA - 14% -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

0,15% - IVA - 14% -

Interbancárias

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

0,03% - -

0,03% Min. Kz 

1.000,00
- -

0,05% - -

0,05% Min. Kz 

1.000,00
- -

0,15% - -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

IVA - 14%

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Kz 25.000,00

Kz 500.000,00

-

-

-

-

-

-

-

7.3.7. Envio de extrato da carteira

7.3.8. Bloqueios

-

7.3.11. Anulação de negócio

7.3.9. Anulação de negócios

Atraso na liquidação linanceira

Cancelamento de negócio - membro de negociação

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo superior a 1 ano

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo não superior a 1 ano

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo superior a 1 ano

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo não superior a 1 ano

Taxa de bolsa- acções e outros instrumentos financeiros 

Cancelamento de negócio - membro de liquidação

7.3.10. Mercado secundário

Institucionais

7.3.6. Encerramento da conta custódia

Com alteração de titularidade

Acções e outros instrumentos financeiros

Transferências para outras instituições bancárias

7.3.4. Abertura de conta custódia

7.3.5. Manutenção de conta custódia

Não institucionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Com acordo das partes 

Sem acordo das contrapartes

7.3.12. Negociação de títulos fora do mercado regulamentado

Intermediação de compra e venda de valores mobiliários

Mobilização antecipada dos títulos 

Transferências de títulos sem alteração de titularidades

Transferências de títulos com alteração de titularidades

-

-

-

Operações no mercado de Títulos 

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com ImpostoMN
Outras Condições

Sem alteração de titularidade

Depósito e levantamento de valores 

7.3.2. Porta do Investidor

-

-

-

7.3.1. Operações no mercado regulamentado (Bodiva)

Nota (1) (2)Compra/venda de títulos (contraparte BCI)

--Compra/venda de títulos - intermediação

-

-

-

-

Juros recebidos

7.3.3. Transferências

Intrabancárias

% Valor Anual

0,15% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,15% - -

0,06% - IVA - 14% -

0,03% - IVA - 14% -

Interbancárias

- - - - -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - - -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Nota (1) (2)

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

MN

Operações no mercado de Títulos 

IVA - 14%

7.3.4. Abertura de conta custódia

-

- -

7.3.9. Anulação de Negócios

7.3.1. Operações no mercado regulamentado (CEVAMA)

Cancelamento de negócio - membro de negociação

Cancelamento de negócio - membro de liquidação

Com acordo das partes 

Sem acordo da contrapartes

Transferências de títulos com alteração de titularidades

7.3.12. Negociação de títulos fora do mercado regulamentado

Intermediação de compra e venda de valores mobiliários

Mobilização antecipada dos títulos 

Transferências de títulos sem alteração de titularidades

Atraso na liquidação financeira

Taxa de bolsa- acções e outros instrumentos financeiros 

Com alteração de titularidade

Sem alteração de titularidade

Compra/venda de títulos - intermediação

-

-

Kz 350,00

Comissões Valor sem Imposto

-

7.3.11. Anulação de negócio

Intrabancárias

-

-

-

-

Kz 350,00

Depósito e levantamento de valores da Cevama

7.3.3. Transferências

Compra/venda de títulos (contraparte BCI)

7.3.2. Porta do investidor

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

Acresce 

Imposto

- -

Kz 5.000,00

Kz 1.200,00

Kz 2.400,00

Cobrança semestral (Nota 3)

-

-

-

Acções e outros instrumentos financeiros

Juros recebidos

- Kz 350,00 - IVA - 14% -
Valores mobiliários representativos de dívida 

pública

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo não superior a 1 ano

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo superior a 1 ano

7.3.5. Manutenção de conta custódia

Não institucionais

Institucionais

7.3.6. Encerramento da conta custódia

Kz 500.000,00

Kz 500.000,00

- Kz 350,00 - IVA - 14% -
Valores Mobiliários representativos de Dívida 

Pública

Transferências para outras instituições bancárias

Kz 1,000.000,00

7.3.7. Envio de extrato da carteira

7.3.8. Bloqueios

7.3.10. Mercado Secundário

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo superior a 1 ano

Taxa de bolsa- valores mobiliários de dívida pública com o prazo não superior a 1 ano
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% Valor Anual

0,30% - -

0,35% - -

0,25% -

- -

1,50% IVA - 14% 

- - - -

- - -

- - - -

Interbancarias

- - - -

- - IVA - 14% -

0,25% IVA - 14% 

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

IVA - 14% 

- - IVA - 14% -

IVA - 14% 

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

8% - IVA - 14% -

30% - IVA - 14% -

- - - -

- - - -

Outras despesas associadas n/a

-

7 3 12  Negociação de títulos fora do Mercado Regulamentado

Compra/Venda de Títulos - Intermediação - -

Mobilização antecipada dos títulos - -

Transferências de títulos com alteração de titularidades - -

Cancelamento de Negócio - Membro de Liquidação

7 3 10  Mercado Secundário

Taxa de Bolsa- Valores Mobiliários de Dívida Pública com o prazo superior a 1 ano

Taxa de Bolsa- Valores Mobiliários de Dívida Pública com o prazo não superior a 1 ano

Taxa de Bolsa- Valores Mobiliários de Dívida Pública com o prazo superior a 1 ano

Taxa de Bolsa- Valores Mobiliários de Dívida Pública com o prazo não superior a 1 ano

Taxa de Bolsa- Acções e Outros Instrumentos Financeiros 

7 3 11  Anulação de Negócio

-

-

-

-

- -

-

-

-

-

-

Compra e Venda Directa com o BNA

Depósito e levantamento de valores 

Com acordo das partes 

Transferências de títulos sem alteração de titularidades - -

-

Sem acordo da contrapartes

-

-

- -

-

7 3 2  Mercado Regulamentado e Não Regulamentado

-Juros recebidos

-

7 3 3  Transferências

Intrabancarias

Sem alteração de titularidade -

Com alteração de titularidade -

Acções e Outros Instrumentos Financeiros

-

-

-

- -

Valores Mobiliários representativo de Dívida 

-

Transferências para Outras Instituições Bancárias - Valores Mobiliários representativo de Dívida 

Kz 6 000,00 -

-

0,25%

MN

Liquidação de Negócios (2)

7 3 4  Abertura de Conta Custódia

-

Valores Mobiliários representativo de Dívida 

Operações no mercado de Títulos 

Compra/Venda de Títulos (Contraparte BCI) -

-

Kz 1 000,00

Kz 1 000,00

7 3 9  Anulação de Negócios

Não Institucionais

Institucionais

7 3 6  Encerramento da Conta Custódia

7 3 7  Envio de extrato da Carteira

IVA - 14% 

7 3 5  Manutenção de Conta Custódia

Kz 3 500,00

Kz 8 000,00

Kz 2 500,00

Cobrança Semestral (Nota 11)

Acções e Outros Instrumentos Financeiros

-

-

Custódia de Títulos (Comissão)

IVA - 14% 

-

Compra/Venda de Títulos - Intermediação

Nota (1) e Nota (2)

Valor sem Imposto Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

Comissões

7 3 1  Operações no mercado regulamentado (BCI)

Atraso na Liquidação Financeira

Cancelamento de Negócio - Membro de Negociação

7 3 8  Bloqueios

Instrumentos de Dívida Pública

Instrumentos de Dívida Privada

IS     Imposto de Selo 

MN   Moeda Nacional (Kwanza)

IVA   Imposto sobre o Valor Acrescentado

Nota (1): Na contratação de serviços e actividades de investimento em valores mobiliários e instrumentos derivados, os investidores devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais

calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo  os relacionados com a detenção dos mesmos e compará-los com os eventuais rendimentos  esperados 

Nota (2): As operações dentro do mercado regulamentado incluem as comissões de recepção e transmissão de ordens, a execução de ordens (dentro e fora do mercado regulamentado), a negociação de  valores

mobiliários e Instrumentos derivados entre os clientes (dentro e fora do mercado regulamentado) e outros serviços de investimento 

Nota (3): Está sujeita a Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa de 14%, a venda e transferência de títulos negociáveis 



Banco de Comércio e Indústria 
 

Outros Clientes                                          Data de entrada em vigor: 05/01/2024                                    Página 44 de 48 
 

Índice 

7.3 Outros Serviços (Continuação) 

 

 
 
 
Legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% Valor Anual

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - IVA - 14% -

Isento - n/a -

Isento - n/a -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - -

- - -

- IVA - 14% 

Isento n/a

Isento n/a

- - IVA - 14% 

- - IVA - 14% -

1,00% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - - -

- - IVA - 14% -

1% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,70%

0,90%

- - IVA - 14% -

4% - IVA - 14% -

Kz 6 000,00 -

-

       Devolução de equipamento danificado

7 3 3  Intermediação de Seguro Isento Fortaleza Seguros e STAS Seguros

7 3 4  Emissão de declarações

    Capacidade financeira Kz 51 325,00 -

Kz 35 000,00

        Para dois postos de recolha
Nas instalações do Cliente

Comissões Valor sem Imposto Acresce 

Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

MN

        Para três postos de recolha

7 3 1  Recolha de Valores

        Para um posto de recolha

Isento

- Nota (7)

7 3 10  Pagamento de serviços via EMIS

      Pagamento por referência multicaixa/levantamento sem cartão - -

7 3 11  Serviço de apoio jurídico

-

7 3 2  Pagou Ativou Isento Disponível para DSTV; EPAL; ENDE; (…)

Prestação de serviços

Kz 650,00

Kz 50 000,00 -

Kz 25 000,00 -

7 3 5  Fotocópia solicitada pelo cliente

       Ao arquivo Kz 1 500,00 Por cada folha

       Normal

-

7 3 9  Terminal de pagamento automático

Por cada folha
IVA - 14% 

Anual

7 3 7  Adesão ao serviço de  internet banking Isento

       Instalação Kz 6 000,00 -

       Mensalidade

7 3 14  Comissão sobre as transgressões cambiais AGT/ BNA - Nota (5)

Pela Internet Kz 2 000,00 -

        Análise da documentação Kz 6 000,00 -

7 3 12  Processamento de Ficheiro PSX e PS2

7 3 13  Comissão de imobilização de fundos de vendas directas de divisas -
Luibor Overnight + 

1,50%
- IVA - 14% - Aplicável depois de 3 dias de notificação

- IVA - 14%
Total do Ficheiro até Kz 10 000 000,00  

Total do Ficheiro acima de Kz 10 000 000,00 

-

Comissão de Inactividade -  Kz 11 600, 00 - IVA - 14% 
Equivalente em Kz, a taxa de câmbio do dia; 

Nota(4) e Nota (6)
-

Bateria

Carregador Kz 11 323,95

-

       Não devolução de equipamento (furto ou perda) Kz 150 000,00

       Transacção multicaixa -

7 3 6  Aluguer de cofre Kz 12 000,00

        Para  mais de três postos de recolha

Comissão de Incumprimento

-

7 3 8  Adesão ao serviço de SMS Isento -

    Idoniedade Kz 34 220,00 -

    Restantes declarações Kz 7 000,00 -

    Respostas aos auditores/confirmação de dados/circularização

- Kz 10 000,00 - IVA - 14% -

- Kz 20 000,00 - IVA - 14% -

Outras despesas associadas

Pacote PME BCI
n/a

7 3 15 Pacotes de Soluções Integradas com vários produtos e serviços e outras vantagens para subscrição mediante o pagamento de um fee mensal.

Pacote Micro Empreendedor

IS     Imposto de Selo 

MN   Moeda Nacional (Kwanza)

IVA   Imposto sobre o Valor Acrescentado

IAC   Imposto sobre Aplicação de Capitais  Este imposto inscide sobre os juros da aplicação

Notas:

Nota (4): Montante cobrado ao cliente pela inactividade do equipamento durante 3 meses. 

Nota (5): Para valores apreendidos na fronteira, a saída do país 

Nota (6): Considera-se inactivo o equipamento que permanecer 1 mês sem realizar qualquer fecho. 

Nota (7): Ficheiros até Kz 10 000 000,00 mínino Kz 35 000,00 e máximo Kz 70 000,00 (Por ficheiro)

Ficheiros acima de Kz 10 000 000,00 mínino Kz 35 000,00 e máximo Kz 90 000,00 (Por ficheiro)
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8. Operações com o Estrangeiro  
8.1 Remessas Documentárias   
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% Valor Anual

8 1 1  Comissão de Aviso / Notificação

- - IVA - 14% -

- IVA - 14% -

0,50% - IVA - 14% -

Comissão de expediente - - IVA - 14% -

Comissão de comunicação - - IVA - 14% -

8 1 3  Comissão de Prorrogação/Alteração/Anulação

Despesa de alteração - - IVA - 14% -

Despesa de anulação/cancelamento - - IVA - 14% -

Comissão de expediente - - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

Comissão de /comunicação - - IVA - 14% -

Comissão pela notificação - - IVA - 14% -

8 2 1  Liquidação

Comissão de liquidação 0,75% - IVA - 14% -

Comissão de expediente - - IVA - 14% -

Outras despesas associadas: 

-

25,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

Comissão de registo 1,50% - -

Despesas de Comunicação - 25,00 -

30,00

8 2   Remessa de Documentos de Exportação

Despesas de Protesto 30,00

20,00

IVA - 14% -

IVA - 14% -
Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

8 1 2   Liquidação

Remessas Documentárias de Importação

Comissões Valor sem Imposto
Acresce Imposto

Valor Anual 

com Imposto
Outras Condições

EUR

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

Comissão de liquidação -

30,00

30,00

30,00

30,00

20,00

20,00Despesa de registo

Despesa de Porte Usd 50,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) BNA

                 IS     Imposto de Selo 

                IVA   Imposto sobre o Valor Acrescentado

                MN   Moeda Nacional (Kwanza)
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8.3 Créditos Documentários

 
Legenda 

 
                       

     

 

% Valor Anual

1,25% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,50% - IVA - 14% -

1% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

1% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,25% - IVA - 14% -

1,25% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

1% - IVA - 14% -

-  - IVA - 14% -

1% - IVA - 14% -

-  - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - -

- -

8 5  Créditos Documentários de Exportação

8 5 1  Comissão de abertura/ notificação

0,20% - IVA - 14% -

-  - IVA - 14% -

1,00% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

1,00% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

0,50% - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

- - IVA - 14% -

-

Comissão pelo porte

8 5 5 Pagamento

Comissão pelo pagamento

Comissão de expediente

8 5 6  Comissão de anulação

8 5 7  Liquidação/confirmação

Outras despesas associadas: 

Aos juros devedores acresce Imposto do Selo à Taxa de 0,2%Outras despesas associadas 

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

-

30,00

60,00

30,00

Comissão de expediente

Comissão de expediente

Comissão de abertura

Comissão de expediente

15,00

-

8 3 4  Alteração

Comissão de alteração

Comissão de expediente

8 3 5  Anulação

Comissão de expediente

Despesa de cancelamento/anulação

8 3 6  Liquidação

15

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNAAceite de Discrepâncias 55,00

- IVA - 14% -
Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Comissão de expediente 1,00% 60,00 - IVA - 14% -
Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Despesa de anulação -

-
Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

-

50

Comissão de prorrogação

Comissão de expediente

8 3 3  Aumento de valor

8 3 2  Comissão de prorrogação

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

30,00

IVA - 14% 

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

8 4  Créditos Documentários de Importação

15

15

Comissão de expediente

Comissão de reforço/aumento

15

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Mínimo - 25

Outras despesas associadas 

Aceite de Discrepâncias 

15,00

60,00

Comissão de expediente

Comissão de liquidação

8 4 1  Comissão de abertura

Comissão de abertura

-

-

15

Valor Anual 

com Imposto

15

Comissão de confirmação (a t) 

 - 

8 5 2  Comissão de prorrogação

Comissão de prorrogação

Comissão de expediente

8 5 3  Aumento de valor

Despesas de comunicação 25,00

Expediente

8 4 2  Prorrogação/alteração

Comissão de alteração

8 4 5  Anulação/cancelamento

Despesas de anulação

Outras Condições
EUR

Créditos Documentários Importação

8 3 1  Créditos documentários confirmados

Comissão

Comissão de expediente
Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Comissão de abertura/notificação

Valor sem Imposto
Acresce Imposto

-

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

30

Créditos documentários não confirmados

60,00

15,00

-

-

15,00

-

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Comissão de expediente 0,25% 15,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Comissão de expediente

55,00
IVA - 14% 

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Despesas de comunicação

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

8 4 3  Aumento de valor

Comissão de reforço/aumento

Comissão de expediente

8 4 4  Liquidação

Comissão de reforço/aumento

Comissão de expediente

8 5 4  Remessa de documentos

Para o exterior

15,00

60,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

60,00

Equivalente em Kz, a  taxa de câmbio 

de referência (venda) do BNA

-

                 IS     Imposto de Selo 

                IVA   Imposto sobre o Valor Acrescentado

                MN   Moeda Nacional (Kwanza)

Nota:

Adicionalmente, nos créditos documentários à exportação importa fazer a seguinte distinção:

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5%;

- Prazo superior a um ano: 0,4%;

- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,3%.

▪ Crédito documentário sem financiamento (ou crédito simples): Sempre que a carta de 

crédito não incluir qualquer pedido de financiamento bancário é sujeito a Imposto do Selo à 
▪ Crédito documentário com financiamento (ou crédito composto): Para além da tributação 

referida anteriormente sobre a carta de crédito, havendo financiamento subjacente aos 
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GLOSSÁRIO (Continuação) 

 

Despesas

Dia útil

Indexante

Sacado

Sacador

Spread

Taxa de juro

Taxa variável

Transferência bancária

Transferência interbancária

Transferência intrabancária

Encargos  suportados  pelas  insti tuições  de crédito, que lhes  são exigíveis  por terceiros  e 

repercutíveis  nos  cl ientes , nomeadamente os  pagamentos  a  Conservatórias , Cartórios  

Notaria is , ou que tenham natureza  fi sca l .

Período do dia  em que a  Insti tuição se encontra  aberta  ao públ ico em horário normal  de 

funcionamento (actualmente, entre as  8:00 e as  15 horas).

Taxa de juro uti l i zada como referência  nos  empréstimos  e depós itos  a  taxa  variável . O juro 

apl icável  é ca lculado a  parti r da  taxa  de juro nominal  que corresponde à  soma do va lor do 

indexante com um spread. A Euribor é o indexante uti l i zado. Nos  contratos  de crédito, o 

va lor do indexante é revis to com uma periodicidade igual  à  que o mesmo se refere.

Taxa nominal fixa Taxa de juro expressa  como uma percentagem fixa , acordada entre o credor e o cl iente para  

toda a  duração do contrato de crédito, ou as  di ferentes  taxas  de juro fixas  acordadas  para  os  

períodos  parcia is  respectivos , se estas  não forem todas  determinadas  no contrato de 

crédito, cons iderando-se que cada taxa  de juro fixa  vigora  apenas  no período parcia l  para  o 

qual  a  ta l  taxa  foi  definida.

Insti tuição de crédito que procede ao pagamento de um cheque, emitido pelo sacador, ao 

seu beneficiário.

Pessoa s ingular ou colectiva  que emite um cheque a  favor de um beneficiário.

Di ferença entre os  preços  de oferta  de venda e de compra de um determinado activo ou 

instrumento. Termo também uti l i zado para  referi r a  componente da taxa  de juro, definida  

pelo banco, contrato a  contrato, quando concede um financiamento a  taxa  variável . O 

spread, acresce ao indexante, e varia , nomeadamente, em função dos  próprios  custos  de 

Taxa anual de encargos efectiva global (TAEG) Custo total  efectivo do crédito, incluindo os  juros , comissões , impostos , taxas , seguros , a lém 

das  demais  despesas  cobradas  ao cl iente l igadas  directamente à  uti l i zação do crédito.

Operação real izada através  de uma Insti tuição de crédito que cons is te em movimentar 

fundos  entre contas  de depós ito bancário.

Taxa de juro que va i  variando ao longo da vida  do contrato, de acordo com as  a l terações  

veri ficadas  no va lor do indexante.

Operação efectuada por iniciativa  do ordenante para  crédito de conta domici l iada em 

Insti tuição de crédito di ferente.

Operação efectuada por iniciativa  do ordenante para  crédito de conta domici l iada na 

mesma Insti tuição de crédito.

Custo do dinheiro que se pediu emprestado ou rendimento de uma apl icação financeira  

efectuada, expresso em percentagem do capita l .


